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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 33ª/2024 
 

 SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 17 (dezessete) de setembro de 2024, 

na Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a trigésima 

terceira Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Presidente), ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Representando o Ministério Público a Excelentíssima senhora Doutora 

ÂNGELA MARIA GÓIS DO AMARAL ALBUQUERQUE, representando a Defensoria Pública a 

Excelentíssima senhora Doutora LEILA MARIA CARVALHO COSTA. O Exmo. Sr. Des. Presidente em 

Exercício desta egrégia Câmara José Evandro Nogueira Lima Filho, cumprimentando a todos, declarou 

aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou 

aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pela B.ela. Marina Figueiredo Braga – 

matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 

 

 1 - Agravo de Instrumento Nº 0627352-02.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA).(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: FERNANDA EMANUELLY LIMA 

ROCHA. Agravada: TACIANA DA SILVA MARTINS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0243816-71.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Giovanna Paiva Cardoso Barroso. Repr. Legal: Juliana Paiva Baroso. 

Apelado: Mucuripe Veículos Comércio e Serviços Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 0250644-49.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Recorrente: Provincia São Francisco das Chagas do Ceará e Piauí. Repr. Legal: 

Roberildo Sousa Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - 

Agravo de Instrumento Nº 0635795-73.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Newland Veiculos Ltda. Agravada: Maria Rosicleide Mota. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0204495-

79.2022.8.06.0167 (D) – Sobral.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: M. F. de S. Repr. 

Legal: D. P. - V. S. Apelado: J. R. P. M. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0628359-63.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Elizabeth Oliveira da Justa Feijão. Embargante: Greyce Oliveira 

Feijão. Embargado: Manoel Bezerra de Melo. Embargado: Organização Bezerra de Melo. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0628359-63.2023.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Embargante: Manoel Bezerra de Melo. Embargante: Organização Bezerra de Melo. Embargada: Greyce 

Oliveira Feijão. Embargada: Elizabeth Oliveira da Justa Feijão. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos aclaratórios para sanar a omissão, porém rejeitar a impugnação, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Agravo de Instrumento Nº 0623206-

15.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Linda 

Priscila Cordeiro Rocha. Agravada: Gabriela Azevedo de Mesquita. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0050172-90.2020.8.06.0166 (D) - Senador 

Pompeu.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: José Alves de Carvalho. Apte/Apdo: 

Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 

mérito, desprover o da parte autora e prover parcialmente o da parte ré, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Agravo de Instrumento Nº 0630091-

45.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: CLEYTON 

KELVIN DE PONTES REBOUÇAS. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Agravo de Instrumento Nº 

0628874-64.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: 

Francisco André Gomes Bastos. Agravada: Paula Ângela de Freitas Morais. Agravado: Márcio de Freitas 

Brandão. Agravado: Tomaz Antônio Brandão Júnior. Agravada: Rebeca Freitas Morais Correia. Agravada: 

Thatiana Freitas Morais Vieira. Agravada: Juliana Freitas Morais Leite. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0202954-11.2022.8.06.0167 (D) – 

Sobral.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Natalina Morais de Sousa. Apelado: 

Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 0217620-

98.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria do 

Socorro Moreira. Apelado: Banco Safra S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento:"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0454475-10.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Ronald Campos Oliveira. Apelante: Flávia Fernandes Vieira. Apelante: 

José Roberto Vieira de Almeida. Apelante: Francisco Wandemberg Costa Cavalcante Pinheiro Maciel. 

Apelado: Danilo Pontes de Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

15 - Apelação Cível Nº 0163126-36.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Egel Locação de Veículos Ltda. Apelado: Servis Eletrônica Defense Ltda. 
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Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0774672-

93.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Amélio 

Gomes Rolim & Cia Ltda. Apelado: Ambev S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 17 - Apelação Cível Nº 0117370-91.2019.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Arnaldo Luís de Sousa Barbosa. 

Apelado: Tokio Marine Seguradora S/A. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Apelação Cível Nº 0200162-

81.2023.8.06.0092 (D) – Independência.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria 

Eneide Sousa da Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0202912-63.2022.8.06.0101 

(D) – Itapipoca.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Luís Vidal Neto. Apelado: Banco 

Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0009858-85.2015.8.06.0099/50000 (D) - Itaitinga(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Embargante: Serasa S/A. Embargado: Sebastião Rufino da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 21 - Embargos de Declaração Cível Nº 0137230-78.2019.8.06.0001/50000 (D) 

- Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Péricles Arnóbio Andrade Aguiar. Embargado: Joao 

Vitor Barros da Silva. Embargada: Maria Edisia Sousa Barros. Embargado: Francisco Wenderson Barros da 

Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
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COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Agravo de Instrumento Nº 

0627169-31.2024.8.06.0000 (D) - Acopiara(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: W. U. de A. Agravada: A. 

G. de S. P. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Agravo 

de Instrumento Nº 0631805-40.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: 

Banco BMG S/A. Agravada: JOANA TAVARES BEZERRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 24 - Agravo de Instrumento Nº 0627381-52.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do 

Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: DAMIÃO ADONES DA SILVA. Agravada: JAQUELINE ALVES 

DOS SANTOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Agravo 

de Instrumento Nº 0630858-83.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: 

Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravada: 

Antônia Dandara Henrique da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 

- Apelação Cível Nº 0117399-44.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Raul 

Victor Nogueira de Amorim. Apelado: Midway Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 0111016-

50.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Lenilce Moura de Andrade Martins. 

Apelado: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A.Testemunha: Raphael Oliveira da Silva. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Apelação Cível Nº 0000208-

82.2006.8.06.0049 (D) - Beberibe(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Edmilson Gabriel dos Santos. 

Apelado: CENPLA - Construções, Engenharia e Planejamento Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Apelação Cível Nº 0183678-22.2013.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em 

Recuperação Judicial. Apelado: Carlos André Aragão Ximenes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 30 - Apelação Cível Nº 0010565-09.2018.8.06.0112 (D) - Juazeiro do 

Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Francisca de Aquino Borges. Repr. Legal: Defensoria Pública 

do Estado do Ceará. Apelante: Francisco de Assis Trajano Borges. Repr. Legal: Defensoria Pública do 

Estado do Ceará. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Apelação 

Cível Nº 0102830-09.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Rayanne Paulino 

Evangelista. Apelado: Alfa Corretora de Seguros e Representações Ltda. Curador Esp.: Curadoria Especial 

de Ausentes da Defensoria Pública. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 

- Apelação Cível Nº 0030982-40.2009.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Caio 

Alves de Oliveira Pedrosa. Apelado: José Wilson de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 33 - Apelação Cível Nº 0201329-98.2022.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: Diego Braga Silva de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". 34 - Agravo Interno Cível Nº 0214078-33.2024.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Agravado: Francisco Josemir 

Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Apelação Cível Nº 0225432-

94.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apte/Apdo: Venina Barbosa Damasceno 

Rodrigues. Apte/Apdo: Maria Aparecida Ferreira de Souza. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos, RECURSO DA PRIMEIRA APELANTE PARCIALMENTE PROVIDO, RECURSO DA 

SEGUNDA APELANTE NÃO PROVIDO, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 36 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200867-27.2024.8.06.0001/50000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. 

Embargado: Francisco Rodrigues do Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 37 - Agravo de Instrumento Nº 0636123-03.2023.8.06.0000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Y. da S. R. R. P. Y. da S. R. Agravado: R. R. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Apelação Cível Nº 0011727-

39.2018.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Apelado: José Edinaldo da Silva Teles. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 39 - Habeas Corpus Cível 0628983-78.2024.8.06.0000 (D). Impetrante: Oséas 

de Souza Rodrigues Filho. Paciente: FRANCISCO LEANDRO DE SOUSA LINHARES. Impetrado: Juízo de 

Direito da Vara Única da Infância e Juventude da Comarca de Sobral/CE. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do Habeas Corpus impetrado para denegar a ordem, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Conflito de competência cível Nº 0000837-
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76.2024.8.06.0000 (D) - Canindé(DEFENSORIA PÚBLICA). Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Canindé. Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Terceiro: José 

Henrique Gomes Mendonça. Repr. Legal: Francisca Juliana Sousa Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não acolher o Conflito Negativo de Competência e firmar a competência do Juízo suscitante, ou 

seja, a 1ª Vara Cível da Comarca de Canindé, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 41 - Habeas Corpus Cível Nº 0628937-89.2024.8.06.0000 (D) – Sobral. Impetrante: 

Juliana de Abreu Teixeira. Impetrante: Joserisse Hortêncio dos Santos Maia Alencar. Paciente: T. B. M. P. 

Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em denegar a ordem impetrada, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 42 - Habeas Corpus Cível 0628062-22.2024.8.06.0000 (D) – Ubajara. Paciente: IVO 

PAULINO CORNÉLIO. Impetrado: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Ubajara/CE. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 43 - Habeas Corpus Cível 0632274-23.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Impetrante: C. E. F. de O. Paciente: P. C. de S. J. Impetrado: Juiz de Direito da 14ª Vara de Família da 

Comarca de Fortaleza. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 44 - Embargos de Declaração Cível Nº 0002424-22.2013.8.06.0097/50000 (D) – Iracema. 

Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargado: Francisco Jonathan Firmino de Lima. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0233093-22.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: F 2 

Comércio e Serviços de Eletrônicos Ltda ME. Embargado: Fábio de Oliveira Bastos. Embargada: Cleideanne 

de Souza Chagas Bastos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 
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- Embargos de Declaração Cível Nº 0210898-43.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Embargado: Francisco Gilson Alves de Souza. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0063232-53.2017.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Embargado: Comercial Suínos Ltda. Embargado: Carlosnaiton Facó Leitão. Embargado: Valda Faco Leitão. 

Embargado: Carlos Alberto Monteiro Leitão. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 48 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050555-55.2020.8.06.0041/50000 (D) 

– Aurora. Embargante: Banco Itaú Consignado S/A. Embargada: Raimunda Maria da Conceição Souza. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0621774-58.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Ondunorte - Companhia de 

Papeis e Papelão Ondulado do Norte - Em Recuperação Judicial. Embargado: Avantti Terceirização e 

Serviços Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0010786-69.2019.8.06.0075/50000 (D) – Eusébio. Embargante: Banco Votorantim 

S/A. Embargado: Francisco Rafael Botelho Macedo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 51 - Embargos de Declaração Cível Nº 0637835-96.2021.8.06.0000/50000 (D) 

– Fortaleza. Embargante: BSPAR Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados 

Multissetorial. Embargado: Itapessoca Agro Industrial S/A. Embargado: Itaituba Indústria de Cimentos do 

Para S/A. Embargado: CBE Companhia Brasileira de Equipamento. Embargado: Itapetinga Agro Industrial 

S/A. Embargado: Cimentos do Brasil S/A CIBRASA. Embargado: Itapicuru Agro Industrial S/A. Embargado: 

Fernando João Pereira dos Santos. Embargado: Itautinga Agro Industrial S.A. Embargado: Itapissuma S/A. 

Embargado: Itapuí Barbalhense Indústria de Cimentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
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COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0157387-77.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Pedro Figueiredo Lopes representado por José Iran de Oliveira Lopes Filho. Apelado: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0124601-72.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Nahim da Silva 

Gomes. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0179391-74.2017.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: H & H Comércio de Calçados Ltda. Apelante: Rita de Cássia Farias de Almeida 

Cruz. Apelante: Manoel Tobias da Cruz Júnior. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer parcialmente do recurso de apelação, para rejeitar a preliminar suscitada e considerar 

prejudicada a análise meritória diante da ausência de dialeticidade, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0120860-24.2019.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Pedro Rodrigues de Lima Filho. Apte/Apdo: Yahoo do Brasil Internet Ltda. 

Apelado: Google Brasil Internet Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO CONHECER DO 

RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA E JULGAR PREJUDICADO O APELO INTERPOSTO 

PELO RÉU, mantendo-se o disposto na sentença, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0202611-19.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelado: Catarina Maria Carneiro Martins. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos apresentados para, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da parte autora e 

NEGAR PROVIMENTO ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0200163-26.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: 

Valderice Soares da Silva Melo. Apelado: Bradesco Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
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COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0177593-49.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelado: PF da Silva Restaurante ME (LD Restaurante Cheiro Verde LTDA ME). 

Apelada: Patrícia Florêncio da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 

- Apelação Cível Nº 0291554-21.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônio Ivanir Silva Lopes. 

Apelada: Ana Camila Oliveira de Paula. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 

0009838-40.2015.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Pompílho Rodrigues de Oliveira Neto. Apelado: 

Construtora Gadesa Ltda- Epp. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 

- Apelação Cível Nº 0009931-42.2016.8.06.0028 (D) – Acaraú. Recorrente: Francisco Honório do Carmo. 

Recorrido: Banco do Brasil - Ag. Acaraú. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0007238-54.2017.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Apelado: Francisco Gilvan Agostinho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos, para, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo autoral e NEGAR PROVIMENTO ao 

recurso do banco réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 

- Apelação Cível Nº 0255753-44.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed do Ceará - Federação 

das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Apelada: Ilana Ramalho Dantas Caminha. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 0201442-
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48.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Antonia Marlucia Alves Mendes. Apelado: Banco 

Losango S/A - Banco Múltiplo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 

- Apelação Cível Nº 0276262-93.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Luziane Pinto Siqueira 

Dalla Benetta. Apelante: Lôrrane Siqueira Santana. Apelante: Daniel Alysson da Silva Almeida. Apelante: 

Christof Brasil Dalla Benetta. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 

- Apelação Cível Nº 0051158-65.2020.8.06.0062 (D) – Cascavel. Apelante: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Apelado: Oleilson Targino de Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0050224-12.2020.8.06.0126 (D) – Mombaça. 

Apte/Apdo: Banco Safra S/A. Apte/Apdo: Maria Rita Gomes da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo autoral e 

NEGAR PROVIMENTO ao recurso do banco réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0161495-52.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: 

Redecard S/A. Apte/Apdo: Carol Distribuidora Ltda. Epp. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

parcialmente do Recurso de Apelação Cível interposto pela parte ré e conhecer do Recurso de Apelação 

Adesiva interposto pela parte autora para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0265299-

60.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Hapvida Assistência Médica S/A. Apte/Apdo: Hospital 

Antônio Prudente Ltda. Apte/Apdo: Adriano Meira Arruda. Apte/Apdo: Ana Livia Torres Meira Arruda. 

Apte/Apdo: Agatha Christie Torres Moreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto por HOSPITAL ANTONIO 

PRUDENTE LTDA e HAVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 
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dos autores para majorar o valor da indenização por danos morais para R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 

mil reais) para cada um dos autores, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0226359-55.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Bradesco 

Administradora de Consórcios Ltda. Apelado: Thais Iane da Silva – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível Nº 0232424-37.2021.8.06.0001 

(D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Espólio de Francisco Ricardo Vieira Ribeiro. Inventariante: Ana 

Luiza Madeira Souza Lima. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 72 - Apelação Cível Nº 0004135-22.2011.8.06.0036 (D) – Aracoiaba. Apelante: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelada: Maria Valderez Justino da Silva. Apelada: Raquele Justino Lima. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0002087-

26.2018.8.06.0075 (D) – Eusébio. Apelante: B & Q Energia Ltda. Apelado: Movida Locação de Veículos S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação 

Cível Nº 0200330-82.2022.8.06.0136 (D) – Pacajus. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Apelante: Posto Bangue Comercial de Combustíveis e Serviços Automotivos Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 0050413-

68.2021.8.06.0121 (D) – Massapê. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: 

Francisco Alan da Silva Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 

mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 0200863-21.2023.8.06.0099 (D) – Itaitinga. Apelante: Banco do Brasil S/A. 
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Apelado: FGS Representações e Serviços Ltda. Apelado: Fabio Gonzaga da Silva. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Apelação Cível Nº 0221647-

56.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: A A Vieira & Cia Ltda Me. Requerente: André Alves Vieira. 

Apelado: R. de Macedo Crispim Placas-me. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 78 - Apelação Cível Nº 0265012-97.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Vérica Fiuza de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0876747-25.2014.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Citeluz Serviços de Iluminação Urbana S.A. Apte/Apdo: Gerardo Magelo 

Facundo Júnior. Apelado: Kátia Maria Miranda de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

parcialmente do Recurso de Apelação Cível interposto pela parte ré para, no mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, e conhecer do Recurso de Apelação Adesiva interposto pela parte autora para, no mérito, 

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 0200779-53.2022.8.06.0067 (D) – Chaval. Apelante: Banco Bradesco S/A. 

Apelada: Maria do Livramento da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0051789-33.2021.8.06.0075 (D) – Eusébio. Apelante: Casa Convida 

Construtora Ltda. Apelada: Kennya Rakel Martins Soares. Apelado: Phabllo Patrício Oliveira Campos Soares. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 0201312-

40.2022.8.06.0090 (D) – Icó. Apte/Apdo: Raimunda Leandro de Lima Carvalho. Apte/Apdo: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos apelos, para NEGAR 

PROVIMENTO ao interposto pela COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ, bem como para DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao interposto por RAIMUNDA LEANDRO DE LIMA CARVALHO, para o fim de condenar a 

empresa ré no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 0200791-96.2022.8.06.0122 (D) – Mauriti. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelado: Bruno Martins Sampaio Teixeira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0266117-12.2021.8.06.0001 (D) – Eusébio. Apelante: 

Jorge Godoy de Oliveira. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 85 - Apelação Cível Nº 0172998-65.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Centro de Capacitação e Assessoria da Mulher - Elo Feminino. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0051066-

48.2020.8.06.0075 (D) – Eusébio. Apelante: Banco Toyota do Brasil S/A. Apelada: Ana Eugenia Freitas 

Pequeno. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação 

Cível Nº 0201501-89.2023.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Francisco Antônio Andrade Melo. Apelado: 

Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 88 - Apelação Cível Nº 0272632-29.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Gilmara Pereira de Sousa Oliveira. Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não 

Padronizados NPL II. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
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Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 89 - Apelação Cível Nº 0009125-96.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Julian de Matos Sá. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 0200920-80.2022.8.06.0032 (D) – Amontada. Apelante: 

Maria Liduína Teixeira Dutra. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível Nº 0201917-

88.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Veronica Maria Oliveira Cunha Sincropi. Apelado: Banco 

Itaucard S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 0202348-

50.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Raquel Teixeira Pires. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0117618-

57.2019.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Litoranea Comercial de Alimentos Ltda. Apelante: 

Cleuza da Rosa. Apelante: Beatriz Leite Pinheiro Landim. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar provimento ao recurso 

de apelação, mantendo a sentença de improcedência proferida nos embargos à execução, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - Apelação Cível Nº 0201182-

16.2023.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelante: Maria Neuzimar Diógenes Bezerra. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo autoral, e NEGAR PROVIMENTO ao recurso do banco, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0007079-
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82.2017.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apte/Apdo: José Rodrigues de Oliveira. Apte/Apdo: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso de apelação 

apresentado pela parte ré para, acolhendo a preliminar arguida, DAR-LHE PROVIMENTO, para o fim de 

anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à origem para regular processamento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 

0175758-89.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Baratão da Irrigação Comercial de Bombas Ltda. 

Apelado: Banco Safra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 

- Apelação Cível Nº 0208982-42.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Casebras Construções Ltda. 

Apelada: Valéria Aguiar Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 

- Apelação Cível Nº 0132540-74.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: P S P dos Santos Produção e 

Organização de Eventos Me. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - 

Apelação Cível Nº 0258854-60.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hildevania Castro dos Santos 

Pereira. Apelante: Lourdes Castro Pereira. Apelado: Rafer Transporte Rodoviário de Cargas Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 

0061822-57.2017.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Marcos Paulo Rocha. Apelado: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 101 - 

Apelação Cível Nº 0201996-92.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Francisco Fabiano Rodrigues 

Matias. Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 
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DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - Apelação Cível Nº 0140919-43.2013.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Iracema de Lima Bacurau. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - Apelação Cível Nº 0835339-

54.2014.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: FRANCISCO SOLIE BEZERRA (ESPÓLIO). 

Apelante: Leusinete da Silva Bezerra. Apelado: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 0183869-

57.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Janne Eyre Menezes Parente. Apelado: Banco Bradesco 

Cartões S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 105 - 

Apelação Cível Nº 0203099-85.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: S. F. A. Apelada: M. S. de F. A. 

A. Apelada: L. de F. A. A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 

- Agravo de Instrumento Nº 0630648-32.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: GLEILSON DA 

CUNHA E SILVA, registrado civilmente como GLEILSON DA CUNHA E SILVA. Agravado: Itaú Unibanco 

Holding S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0630648-32.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Gleilson da Cunha e Silva. Embargado: Itaú Unibanco Holding S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
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108 - Embargos de Declaração Cível Nº 0508944-06.2011.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Espólio de Francisco Policarpo Carmo. Repr. Legal: Antonio Edmir Albuquerque Carmo. Embargado: 

Raimundo Cosmo Nicolau Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0211282-06.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Boa 

Vista Serviços S/A. Embargada: Marlúcia Maria Alves de Mesquita. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Embargos de Declaração Cível Nº 0002275-

26.2019.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. Embargante: Antonio Ilauro de Oliveira. Embargado: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0050383-26.2020.8.06.0070/50000 (D) – Crateús. Embargante: Banco 

do Brasil S/A. Embargada: Terezinha Izabel Fernandes Bezerra. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Embargos de Declaração Cível Nº 0127221-

28.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e 

Incorporação Ltda. Embargante: Massa Falida de Porto Freire Consultoria e Serviços Ltda. Embargado: 

Renato Teixeira Batista. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0020787-28.2017.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Embargante: 

Antonio Nicolau. Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 114 - Embargos de Declaração Cível Nº 0625584-41.2024.8.06.0000/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: MD CE Theberge Construções SPE Ltda. Embargada: Maria Auzeni Amaral 
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de Albuquerque. Embargado: Edmilson Carmo de Albuquerque. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - Embargos de Declaração Cível Nº 0008954-

42.2019.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. Embargante: Lúcia Ferreira Teixeira. Embargado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0629007-43.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Henrique Reis Innecco. Embargado: Safira Construções SPE Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 117 - Embargos de Declaração Cível Nº 0624096-

51.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Edifício Lafite Condomínio Parque. Embargado: TK 

Elevadores Brasil Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0655733-57.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Alair 

Costa Lima Pinheiro Maia. Embargante: Libratur Agência de Viagens e Cambio Ltda. Embargante: Salomao 

Mussolini Pinheiro Maia. Embargado: Travelex do Brasil Administração e Participações Ltda. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0036932-59.2014.8.06.0064/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: João Bandeira Torres Neto. Embargante: 

Maria Ivanize Barbosa Torres. Embargado: Massa Falida de Terra Companhia de Crédito Imobiliário Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0085040-95.2006.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Serviço Social da Industria – 

SESI. Embargado: Irmãos Fontenele S.A - Comércio, Indústria e Agricultura. Julgadores: Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 121 - Agravo de Instrumento Nº 0627747-

91.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravada: MARIA NAZARÉ ROQUE REBOUÇAS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 122 - Agravo Interno Cível Nº 0627747-91.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: MARIA NAZARÉ ROQUE REBOUÇAS. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso por perda superveniente de objeto, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Agravo de Instrumento 

Nº 0625354-96.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: E. S. L. J. Agravada: A. G. S. M. L. Agravado: 

E. S. M. L., R. P. É G. M. L. Agravado: E. S. M. L., R. P. É G. M. L. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 124 - Agravo Interno Cível Nº 0625354-96.2024.8.06.0000/50000 (D) 

– Fortaleza. Agravante: E. S. L. J. Embargada: Ana Gabriely Suassuna Mariano Lemos. Embargado: Evely 

Suassuna Mariano Lemos, rep. por Érika Gonçalves Mariano Lemos. Embargado: Enzo Suassuna Mariano 

Lemos, rep. por Érika Gonçalves Mariano Lemos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 125 - Agravo de Instrumento Nº 0631948-29.2024.8.06.0000 (D) – Barbalha. Agravante: 

FRANCOIS MICHELL FEITOSA DE SOUSA. Agravado: Banco RCI Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - Agravo de Instrumento Nº 0630402-

36.2024.8.06.0000 (D) – Jaguaruana. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: RAIMUNDO JORGE 

SOBRINHO, registrado civilmente como RAIMUNDO JORGE SOBRINHO. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 
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JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - Agravo de Instrumento Nº 0627815-

41.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: PEDRO SARAIVA GUERRA. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento em parte, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Agravo de 

Instrumento Nº 0630531-41.2024.8.06.0000 (D) – Caucaia. Agravante: Anderson Lima Lopes. Agravado: 

Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 129 - Agravo de Instrumento Nº 0633525-42.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Regis 

Travassos Lopes de Andrade. Agravado: Venture Capital Participações e Investimentos S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 130 - Agravo de Instrumento Nº 0631908-

47.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravada: Luzia Vasconcelos de Aguiar. Curador Esp.: Rafael de Aguiar. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 131 - Agravo de Instrumento Nº 0630847-54.2024.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Francisco Braz de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento em parte, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 132 - Agravo de Instrumento Nº 0624101-

73.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ana Cristina Gama Santana. Agravado: Golden Beach Hotel 

Ltda. Agravado: Espólio de Antonio Alceu Gama. Inventariante: Luciana Aparecida da Silva Gama. Agravada: 

Luciana Aparecida da Silva Gama. Agravado: Sophia Aparecida Gama. Agravado: Antonella Silva Gama. 

Repr. Legal: Luciana Aparecida da Silva Gama. Agravado: Gerson Bernardino da Silva. Agravado: Espólio 

de Oilete Servina da Silva. Inventariante: Gerson Bernardino da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 



23 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Agravo de Instrumento Nº 0628078-73.2024.8.06.0000 (D) - 

Morada Nova. Agravante: Francisco Francimar de Lima. Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Agravo de Instrumento Nº 

0626073-78.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maranata Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Agravado: Imobiliária Marcelino Freitas Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 135 - Agravo de Instrumento Nº 0632688-84.2024.8.06.0000 (D). Agravante: FRANCISCO 

AGNALDO IRIS. Agravante: FRANCISCO REGINALDO IRIS. Agravante: FRANCISCO ATEVALDO IRIS. 

Agravante: FRANCISCO HERINALDO IRIS. Agravante: FRANCISCO EVERALDO IRIS. Agravante: Maria 

Eridan Íris Alves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - Agravo de Instrumento Nº 0628439-

90.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Distribuidora de Rações do Nordeste Ltda. Agravante: José 

Narcélio Barroso Júnior. Agravante: Irlene Ribeiro Barroso. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - Agravo de Instrumento Nº 0631077-

96.2024.8.06.0000 (D) – Chaval. Agravante: Banco Itaú Consignado S/A. Agravada: Antônia Denizete de 

Souza Barboza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - Agravo 

Interno Cível Nº 0633461-66.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Tatiana Barros. Agravado: 

Bradesco Saúde S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 139 - Agravo 

Interno Cível Nº 0050622-97.2021.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Agravante: José Alves da Silva. 

Agravado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 140 - 

Apelação Cível Nº 0221238-17.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Maria de Lima. Apelado: 

Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - 

Apelação Cível Nº 0235010-76.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Caio Gouveia de Oliveira. 

Apelado: Banco Honda S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 142 - 

Apelação Cível Nº 0201613-73.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Marconi Albuquerque de 

Macedo. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 143 - Apelação Cível Nº 0010195-88.2018.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Maria José de Jesus 

Fontenele. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - 

Apelação Cível Nº 0200307-62.2023.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento 

e Investimento S/A. Apelado: Vitor Regis Nascimento Mota. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 145 - Apelação Cível Nº 0019059-76.2017.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Manoel José 

Martins da Silva. Apelada: Rita Franco da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 
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tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - Apelação Cível Nº 

0053051-51.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 

Domingo Sávio Diógenes Júnior. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 147 - 

Apelação Cível Nº 0202053-35.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Maria Alzerina Vieira de Oliveira. 

Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento ao apelo da instituição financeira, bem como dar provimento ao recurso da parte autora, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 148 - Apelação Cível Nº 

0200282-28.2023.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelante: Valdimiro José dos 

Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento ao apelo da instituição financeira, bem como dar parcial provimento ao recurso da parte autora, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 149 - Apelação Cível Nº 

0200143-49.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Antônio Romero Siqueira Dodou. Apelado: 

Jonas Gomes Nascimento Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 150 - 

Apelação Cível Nº 0200616-38.2023.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelante: Laiane Pereira de Freitas. Apelado: 

Banco do Brasil S/A. Apelado: Natura Cosméticos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 151 - Apelação Cível Nº 0099807-36.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria das Gracas 

Veras Menezes. Apelante: Maria das Gracas de Brito Botelho. Apelante: Maria Celeste Caldas Ponte Coelho. 

Apelante: Maria das Graças Girão. Apelado: Fundação dos Economiários Federais – FUNCEF. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - Apelação Cível Nº 0010107-

70.2021.8.06.0149 (D) – Porteiras. Apelante: Maria das Graças Teixeira e Silva – ME. Apelado: Banco do 
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Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 153 - 

Apelação Cível Nº 0285508-50.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Renata Araújo Cavalcante. 

Apelado: Banco J. Safra S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 154 - 

Apelação Cível Nº 0237894-83.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará 

– ENEL. Apelado: Allianz Brasil Seguradora S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 155 - Apelação Cível Nº 0200374-61.2022.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Banco do Brasil 

S.A. Apelado: Blackout Jeans Ltda. Apelada: Maria Ida Bezerra. Apelado: José Almir de Freitas. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 156 - Apelação Cível Nº 0200291-17.2023.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. 

Apelante: Juraci Evangelista da Silva. Apelado: Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 0200524-25.2022.8.06.0058 

(D) – Cariré. Requerente: Espedito Paiva da Silva. Requerido: CHUBB Seguros Brasil S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 158 - Apelação Cível Nº 0209405-

31.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Apelado: Francisco Assis de Moraes Curatelado Por Regina Claudia Fortaleza de Aquino Ferreira. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
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termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - Apelação Cível Nº 0200387-

05.2023.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelante: Francisca Helena da Silva. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo 

da instituição financeira, bem como dar provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 0247338-38.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Hilario Teixeira Leite. Apelado: Banco Daycoval S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 161 - Apelação Cível Nº 0286058-11.2022.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Joel Vasconcelos Lima. Apelada: D. R. M. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 162 - Apelação Cível Nº 0236738-89.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: João Batista Fonteles Neto. Apelado: Algar Telecom S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 163 - Apelação Cível Nº 0200161-07.2023.8.06.0154 (D) – 

Quixeramobim. Requerente: Rosangela dos Santos Germano. Requerido: Zenaides Nogueira da Silva. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 164 - Apelação Cível Nº 

0200767-96.2023.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Francisca Martins da Silva. Apelado: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da autora para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

165 - Apelação Cível Nº 0200307-41.2023.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Maria Florintina de Jesus. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
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do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 166 - 

Apelação Cível Nº 0200814-25.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Banco Bradesco 

S/A. Apte/Apdo: Antonia Anete Leonardo Rufino. Apelado: ASPECIR - União Seguradora S/A. Apelado: 

ASPECIR Previdência. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao apelo da instituição financeira, bem como dar provimento ao recurso da parte autora, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 167 - Apelação Cível Nº 

0202892-82.2023.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Maria Helenir Pinheiro da Silva. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 168 - 

Apelação Cível Nº 0203857-30.2023.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos 

S/A. Apelado: Ednaldo Hemerson Rodrigues de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 169 - Apelação Cível Nº 0228445-62.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Apelada: Aline Maria da Silva Maciel. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 170 - Apelação Cível Nº 0200611-74.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. 

Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 171 - Apelação Cível Nº 0051534-44.2021.8.06.0053 

(D) – Camocim. Apelante: S. de S. F. Apelado: H. G. S. de A. R. P. F. C. de A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 - Apelação Cível Nº 0200684-08.2024.8.06.0114 

(D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Francisco Carlos de Alencar. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
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NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 173 - Apelação Cível Nº 0200867-34.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. 

Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Apelado: Itaú 

Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 174 - 

Apelação Cível Nº 0200872-56.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Apelante: Maria de Lourdes da Silva 

Costa. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175 - 

Apelação Cível Nº 0200875-11.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Apelante: Maria de Lourdes da Silva 

Costa. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 176 - 

Apelação Cível Nº 0202774-84.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria Cléria de Albuquerque. 

Apelado: Gol Linhas Aéreas S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 177 - 

Apelação Cível Nº 0200185-85.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria Lúcia Braga Teixeira. 

Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 178 - 

Apelação Cível Nº 0156089-16.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Hapvida Assistência Médica 

Ltda. Apte/Apdo: Francisco das Chagas de Souza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 179 - Apelação Cível Nº 0050092-65.2020.8.06.0057 (D) – Caridade.  Apelante: José Milton 



30 

Rodrigues Ribeiro. Apelado: José Lairto Rodrigues Ferreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 180 - Apelação Cível Nº 0152771-59.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hapvida 

Assistência Médica Ltda. Apelada: Ana Maria Fernandes Vieira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 181 - Apelação Cível Nº 0231380-80.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apte/Apdo: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. 

Apte/Apdo: Helenita Viana de Freitas Moreira. Apte/Apdo: Manoel Nunes Moreira. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 182 - Apelação Cível Nº 0200569-48.2024.8.06.0029 

(D) – Acopiara. Apelante: Antônia Furtado de Souza. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 183 - Apelação Cível Nº 0011423-20.2019.8.06.0075 

(D) – Eusébio. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Francisco Sidney Soares 

Guedes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 184 - Apelação Cível Nº 0002068-

25.2019.8.06.0062 (D) – Cascavel. Apelante: Sabiaguaba Empreendimentos Turísticos e Construções Ltda. 

Apelante: Trianon Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: Imobiliária M.M. Ltda. Apelado: Giovanni 

José de Souza Matos. Apelado: Suely Maria de Sousa Ribeiro Mator. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 185 - Apelação Cível Nº 0117395-56.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Maria de Lourdes Viana de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
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proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 186 - Apelação Cível Nº 0050497-10.2021.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Raimunda Maria 

de Oliveira. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em declarar a nulidade do acórdão de fls. de 

421/433, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 187 - Apelação 

Cível Nº 0136316-82.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco Cartões S/A. Apelado: 

Gildemar Monteiro Brito. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 188 - 

Apelação Cível Nº 0571460-48.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aída Sousa da Costa Guilherme. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 189 - Apelação Cível Nº 0200199-

86.2022.8.06.0143 (D) - Pedra Branca. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 

Antônio Artu Pereira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 190 - 

Apelação Cível Nº 0248417-86.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sul América Serviços de Saúde 

S/A. Apelado: Ruy Edmundo de Albuquerque e Alvim. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 191 - Apelação Cível Nº 0050031-67.2021.8.06.0156 (D) – Redenção. Apelante: Banco Bradesco 

S/A. Apelado: José Alfredo de Paulo Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 192 - Apelação Cível Nº 0200198-03.2023.8.06.0132 (D) - Nova Olinda. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Robério Rodrigues da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
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Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 193 - Apelação Cível Nº 0202716-89.2023.8.06.0091 (D) – Iguatu. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: José Ângelo de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 194 - Apelação Cível Nº 0833501-76.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Rosely de Sousa Lima. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 195 - Apelação Cível Nº 0239253-68.2020.8.06.0001 

(D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Thiago Cosmo da Silva Félix. Apelado: Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 196 - 

Apelação Cível Nº 0201253-03.2022.8.06.0171 (D) – Tauá. Apelante: Companhia Energética do Ceará – 

ENEL. Apelado: Francisco Marciano Sousa Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 197 - Apelação Cível Nº 0000547-61.2019.8.06.0089 (D) – Aracati. Apelante: Banco do Brasil S/A. 

Apelado: ESPÓLIO DA SENHORA BRITES DE HOLANDA E VASCONCELOS CARVALHO. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 198 - Apelação Cível Nº 0200813-

13.2024.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: João Pereira da Silva. Apelado: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 199 - Apelação Cível Nº 0200865-

64.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Apelado: Itaú Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
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NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 200 - Apelação Cível Nº 0146357-40.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Condomínio Edifício Morada das Tulipas. Apelada: Alba Silveira Cavalcante. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 201 - Apelação Cível Nº 0200612-32.2022.8.06.0133 

(D) - Nova Russas. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Lúcia de Fátima Rodrigues da Silva. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 202 - Apelação Cível Nº 0200184-

03.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria Lúcia Braga Teixeira. Apelado: Banco Pan S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 203 - Apelação Cível Nº 0200928-

43.2022.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Banco C6 Consignado S/A. Apelada: Inácia Vicência 

Rabelo Carnaúba. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 204 - 

Apelação Cível Nº 0268238-76.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônio Erasmo Silva Oliveira. 

Apelado: CARDIF do Brasil Vida e Previdência S/A. Apelado: Brasilcap Capitalização S.A. Apelado: Banco 

Votorantim S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 205 - 

Apelação Cível Nº 0257088-69.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A. Apte/Apdo: 

Dayse Queiroz Costa Aragão. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso  da autora para, dar-lhe 

parcial provimento para majorar o valor da indenização por dano moral e improvido o apelo do Banco réu, 
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tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 206 - Apelação Cível Nº 

0188953-39.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Oscar Porto Lins Júnior. Apelante: Maria Leitão Lima 

de Freitas. Apelado: Caixa Seguradora S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 207 - Apelação Cível Nº 0200032-65.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Recorrente: Tam Linhas 

Aéreas S/A. Recorrente: Juana Amélia Arno de Araújo Chaves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 208 - Apelação Cível Nº 0200224-95.2023.8.06.0133 (D) - Nova 

Russas. Recorrente: Geovane Santana da Silva. Recorrido: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 209 - Apelação Cível Nº 0200599-

27.2022.8.06.0038 (D) – Araripe. Recorrente: Francisco Guedes Rodrigues. Recorrido: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 210 - Apelação Cível Nº 0200779-

49.2023.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Francisco de Assis Albuquerque. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 211 - 

Apelação Cível Nº 0200852-71.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Maria das Graças 

Ponciano da Silva. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, sentença anulada, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado" 212 - Apelação Cível Nº 0264976-55.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Viviane Marques Dias. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 213 - Apelação Cível Nº 0279856-52.2021.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: União de Clínicas do Ceará Ltda. Apelado: Lucas Maia de Sousa. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 214 - Apelação Cível Nº 0200095-

11.2024.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Paulo Félix Rodrigues. Apelado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 215 - 

Apelação Cível Nº 0254487-85.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 216 - Apelação Cível Nº 0247629-

38.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Adailton Souza da Silva. Apelado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 217 - 

Apelação Cível Nº 0133863-46.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: 

Francisco Osmar Evangelista de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em negar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 218 - Apelação Cível Nº 

0204909-69.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: José Ivan Rodrigues. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em dar-lhe provimento em parte, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 219 - Apelação Cível Nº 0169875-59.2019.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Adriana Chagas Maciel. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
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do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 220 - Apelação Cível Nº 0220343-

56.2021.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: João Gabriel Marques dos Reis. Apelado: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 221 - Apelação Cível Nº 0011646-85.2019.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Kaila Martins 

Cardoso. Apelado: Instituto de Saúde e Gestão Hospitalar – ISGH. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 222 - Apelação Cível Nº 0216457-49.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Francisco Ivan de Freitas Filho. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 223 - Apelação Cível Nº 0050514-82.2021.8.06.0064 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Maria Edna Santos de Oliveira Mota. Apelado: Banco Honda S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 224 - Apelação / Remessa Necessária Nº 0124771-

44.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL.Apelado: José 

Lorran Levino Soares. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 225 - 

Mandado de Segurança Cível Nº 0626439-20.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Impetrante: 

Edivânia Ferreira Félix – ME. Impetrado: 2º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Juazeiro do 

Norte. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em indeferir a inicial, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado".  226 - Embargos de Declaração Cível Nº 0910211-40.2014.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Instituto Educacional Santa Maria Ltda. Embargado: Ricardo César Vieira 
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Madeiro Filho. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 227 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0274051-50.2023.8.06.0001/50000 (D) – Caucaia. Embargante: Banco 

Itaucard S/A. Embargado: Cícero Vieira da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 228 - Embargos de Declaração Cível Nº 0199744-67.2019.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Hyundai Caoa do Brasil Ltda. Embargada: Ana Cláudia Laranjeira Cruz. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 229 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0211072-18.2024.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Sergio Barroso Pereira. Embargado: 

Banco Honda S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 230 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0000193-32.2018.8.06.0134/50001 (D) - Novo Oriente. Embargante: 

Itaú Vida e Previdência S/A. Embargado: Jacinta Maria Medeiro. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 231 - Embargos de Declaração Cível Nº 0209351-70.2020.8.06.0001/50001 

(D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A.Embargado: Júlio Maciel Neto. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 232 - Agravo de Instrumento Nº 0626484-

24.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: F. A. F. Agravado: J. M. L. F. R. P. R. L. R. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 
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do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 233 - Agravo Interno Cível Nº 0200241-

20.2023.8.06.0170/50000 (D) – Tamboril. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravada: 

Maria de Fátima Martins Leitão. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 234 - Agravo Interno Cível Nº 0621802-26.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Integral André de Bernardi Incorporações SPE Ltda. Agravante: INTEXI - Incorporações e Participações Ltda. 

Agravada: Asle Souza Costa de Lima. Agravado: Walinsten Luiz Agostinho de Lima. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 235 - Agravo Interno Cível Nº 0218904-39.2023.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Agravada: 

Maria de Fátima da Silveira Ramos. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 236 - Agravo Interno Cível Nº 0627516-45.2016.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Banco do Brasil S/A. Agravado: Raimundo Freire de Araújo. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 237 

- Agravo Interno Cível Nº 0632835-47.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Oswaldo Nelson 

Vasconcelos Lima. Agravado: Condomínio Edifício La Rochelle. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 238 - 

Agravo Interno Cível Nº 0631261-52.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Paulo Roberto 

Holanda Dias. Agravado: Portoseg- S.A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 239 - Agravo Interno Cível Nº 0201644-

54.2023.8.06.0160/50000 (D) - Santa Quitéria. Agravante: Raimunda Alves Pereira. Agravado: Banco 

Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO 
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JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 240 - Agravo 

Interno Cível Nº 0631609-70.2024.8.06.0000/50000 (D). Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: 

VANUSA COSTA TEIXEIRA. Agravado: V C TEIXEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS ME. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 241 - Agravo Interno Cível Nº 0050440-70.2020.8.06.0126/50000 (D) – 

Mombaça. Agravante: Antônia Graciana de Lima. Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 242 - Agravo Interno Cível Nº 0000745-

89.2017.8.06.0147/50000 (D) - Piquet Carneiro. Agravante: Maria Alves dos Santos. Agravado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 243 - Agravo 

Interno Cível Nº 0280582-89.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Sônia Maria Cavalcante Sales. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 244 - Agravo Interno Cível Nº 0200385-89.2022.8.06.0182/50000 (D) - Viçosa do Ceará. 

Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravado: Marta Siqueira de Araújo. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 245 - Agravo Interno Cível Nº 0626246-

05.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco BMG S/A. Agravada: Maria Lúcia Ferreira. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 246 - Agravo Interno Cível Nº 0639150-91.2023.8.06.0000/50001 (D) – 
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Fortaleza. Agravante: Construtora Marquise S/A. Agravado: J J da Silva Locação. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 247 - Apelação Cível Nº 0001616-49.2018.8.06.0062 

(D) – Cascavel. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Terezinha Pereira Amâncio. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 248 - Apelação Cível Nº 0134826-

59.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: MD CE Visconde do Rio Branco Construções Spe Ltda. 

Apte/Apdo: Construtora e Imobiliária Douglas Ltda. Apte/Apdo: José Américo Ribeiro Júnior. Apte/Apdo: 

Maria Rachel Macedo Militão Ribeiro. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do 

RECURSO DA CONSTRUTORA E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSOS 

DA ANUENTE INCORPORADORA E DOS CONSUMIDORES CONHECIDOS E PARCIALMENTE 

PROVIDOS, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 249 - 

Apelação Cível Nº 0201712-56.2022.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Requerente: Auto Peças Guaxinim 

Ltda (¿auto Peças Guaxinim¿). Requerente: Francisco Haroldo da Silva Costa. Requerido: Ceará Motor Ltda. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso da empresa, para no mérito, negar-lhe 

provimento e conhecer do recurso do consumidor, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 250 - Apelação Cível Nº 0008412-

91.2014.8.06.0128 (D) - Morada Nova. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: F M Brandão. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 251 - Apelação Cível Nº 0202600-49.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: 

Banco Itaú Consignado S/A. Apelado: José Luís Rosa. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 252 - Apelação Cível Nº 0201388-48.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do 

Norte. Apte/Apdo: Maria de Fátima da Silva Martins. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apelado: SECON - 
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Assessoria e Administração de Seguros Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do banco 

para, no mérito, negar-lhe provimento e conhecer o recurso da consumidora para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 253 - 

Apelação Cível Nº 0200111-24.2023.8.06.0075 (D) – Eusébio. Apelante: João Roberto Padilha André. 

Apelado: BANCO SAFRA S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 254 - Apelação Cível Nº 0008470-25.2019.8.06.0062 (D) – Cascavel. Apelante: Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Sebastião Rubens Maia. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 255 - Apelação Cível Nº 0205522-76.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Mayko Renan Carlos de Alcantara Filho Representado Por Joana Cláudia Oliveira Freitas Alcântara. Apelado: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 256 - Apelação Cível Nº 0054544-98.2021.8.06.0117 (D) – Maracanaú. 

Apelante: José Herculano Ferreira da Silva. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 257 - Apelação Cível Nº 0203169-76.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 

Recorrente: Francisca de Lourdes Silva. Recorrido: Banco Agibank S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 258 - Apelação Cível Nº 0242400-34.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Condomínio Casa da Indústria. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
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acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 259 - Apelação Cível Nº 0203874-82.2022.8.06.0167 

(D) – Sobral. Apte/Apdo: Francisco Carlos de Oliveira. Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso do banco para, no mérito, negar-lhe provimento e conhecer 

do recurso do consumidor para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 260 - Apelação Cível Nº 0205713-11.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria Artemisia de Oliveira Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 261 - Apelação Cível Nº 0205744-15.2021.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 

4.0. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Francisco dos Santos 

Lameira. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 262 - 

Apelação Cível Nº 0200296-74.2023.8.06.0168 (D) – Solonópole. Apelante: Banco Bradesco S/A. 

Procurador: Banco Bradesco S/A. Apelante: Raimundo Nonato de Oliveira. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 263 - Apelação Cível Nº 0200046-36.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. 

Recorrente: Gracileide Leonarda da Silva. Recorrido: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso do banco para, no mérito, negar-lhe provimento e APELAÇÃO DA CONSUMIDORA CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 264 - Apelação Cível Nº 0200262-08.2023.8.06.0069 (D) – Coreaú. Recorrente: Francisca das 

Chagas Batista. Apelado: Cetelem - Grupo BNP Paribas. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 265 - Apelação Cível Nº 0201623-61.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: Romênia Mara Viana Alves. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 



43 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 266 - Apelação Cível Nº 0200043-91.2022.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco Jander Braga Cavalcanti. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 267 - Apelação Cível Nº 0200349-29.2024.8.06.0133 (D) - Nova Russas. 

Apelante: Raimunda Isidório da Conceição. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 268 - Apelação Cível Nº 0050277-90.2020.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: 

Terezinha Pereira de Souza. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 269 - Apelação Cível Nº 0230432-75.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Sul América Companhia de Seguro Saúde. Apelado: Antônio Francisco Barbosa Gomes. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 270 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0050432-04.2021.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: BV Financeira S/A - Crédito, 

Financiamento e Investimento. Embargado: Daniel Bruno Barbosa Rodrigues. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 271 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0202574-07.2023.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú. Embargante: Crefisa S/A Credito, Financiamento e 

Investimento. Embargado: Francisco Robério Araújo de Assis. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 272 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200078-

12.2022.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Embargante: Emidio Alves Sobrinho. Embargado: Banco Cetelem 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 273 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0160346-16.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Banco Votorantim S/A. Embargado: Maria Teodoro Félipe Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 274 - Embargos de Declaração Cível Nº 0202337-

21.2023.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. 

Embargada: Ivonete Alves Teixeira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 275 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200756-27.2022.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. 

Embargante: Banco Daycoval S/A. Embargada: Francisca Auriluce de Melo Nascimento. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 276 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0050367-50.2021.8.06.0163/50000 (D) - São Benedito. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: 

Elias Ferreira de Andrade. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 277 - Embargos de Declaração Cível Nº 0283550-58.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Sílvia Helena de Araújo Barbosa Jardim. Embargado: Banco RCI Brasil S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 278 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0278601-59.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e 

Investimento. Embargada: Regina Célia Vital da Cruz. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
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NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 279 - Embargos de Declaração Cível Nº 0208068-70.2024.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Banco Votorantim S/A. Embargada: Elizangela da Silva Barros. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 280 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0255806-88.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco J. Safra S/A. Embargada: 

Emanuelle Fernandes. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 281 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200504-95.2023.8.06.0091/50000 (D) – Iguatu. 

Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Embargada: Antônia Regina Estevão Lima 

e Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 282 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0000205-07.2018.8.06.0147/50001 (D) – Piquet Carneiro. Embargante: 

Banco Votorantim S/A. Embargado: Antônio Felício Sobrinho. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 283 - Agravo de Instrumento Nº 0630157-

25.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central. Agravado: PEDRO 

HENRIQUE ALVES COSTA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 284 - Agravo Interno Cível Nº 

0630157-25.2024.8.06.0000/50000 (D). Agravante: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central. 

Agravado: Pedro Henrique Alves Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, 
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tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 285 - Agravo de 

Instrumento Nº 0627190-07.2024.8.06.0000 (D) – Aracati. Agravante: L. V. C. R. P. G. M. V. da S. Agravado: 

G. F. C. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 286 - Agravo 

de Instrumento Nº 0626291-09.2024.8.06.0000 (D) – Capistrano. Agravante: Maria Ildete Pereira de 

Freitas Thomas. Agravado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 287 - Agravo de Instrumento Nº 0624081-19.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: FORTCASA Incorporadora e Imobiliária Ltda. Agravado: Francisco Marcisio Soares da Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 288 - Agravo 

de Instrumento Nº 0629226-22.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Mark Distribuidora de Cartões 

Ltda. Agravado: Telefônica Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 289 - Agravo de 

Instrumento Nº 0622746-28.2024.8.06.0000 (D) – Sobral. Agravante: Francisco Daniel da Silva Viana. 

Agravado: Allan Clajus Araújo Rodrigues. Agravado: Williams Barbosa Fernandes. Agravado: Antônio 

Marcos Lima de Araújo. Agravada: Edivânia Maria Silva Souza. Agravado: Andreza Nayara Souza Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 290 - Agravo de Instrumento Nº 0625979-

33.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Francisco Alexsandro Nogueira Queiroz. Agravada: Irismar Queiroz 

Nogueira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 291 - Agravo de Instrumento Nº 0628015-

48.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: 

ROSA RODRIGUES TREVIA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 
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FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 292 - Agravo de Instrumento 

Nº 0637255-66.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria de Jesus Vieira de Vasconcelos. 

Agravado: Paulo Assunção Novais. Agravada: Abigail Barreto Novais. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 293 - Agravo de Instrumento Nº 0637830-

74.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Universidade Patativa do Assaré – UPA. Agravado: Banco 

do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

294 - Agravo de Instrumento Nº 0629953-78.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Itaú Unibanco 

Holding S/A. Agravado: Francisco Carlos da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 295 - Agravo de Instrumento Nº 0636943-90.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Jovanka Rangel Frota. Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 296 - Agravo Interno Cível Nº 0119043-

71.2009.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Rendeberg de Sena Batista. Agravado: Banco BMC 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 297 - Agravo Interno Cível Nº 0052987-

76.2021.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú. Agravante: Jovelina Marina Amaro Lima. Agravado: Aymoré 

Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 298 
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- Agravo Interno Cível Nº 0292164-86.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Antônia Sildia 

França da Silva. Agravado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 299 - Agravo Interno Cível Nº 0009290-88.2019.8.06.0112/50000 (D) 

- Juazeiro do Norte. Agravante: Cicera Joelia dos Santos. Agravado: Administradora de Consórcio Nacional 

Honda Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 300 - Apelação Cível Nº 0234711-

07.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Aírton Girão. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 301 - 

Apelação Cível Nº 0123908-25.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: GAMEC ¿ Grupo de Assistência 

Médica Empresarial do Ceará Ltda. Apelado: Instituto de Oftalmologia e Otorrinolaringologia de Fortaleza – 

IOF. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 302 - Apelação Cível Nº 0176301-

87.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Instituto Antônio Mesquita Parente-Iamp. Apelada: Ana Regina 

Costa de Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 303 - 

Apelação Cível Nº 0007119-90.2019.8.06.0167 (D) – Sobral. Apte/Apdo: Francisco Sales Linhares 

Sampaio. Apte/Apdo: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do réu, bem como dar 

parcial provimento ao apelo do autor, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 304 - Apelação Cível Nº 0203400-32.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Companhia de 

Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Apelado: Ana Esmeralda Cavalcante Fonseca. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 



49 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 305 - Apelação Cível Nº 0216460-

33.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: C. M. B. Apelada: E. G. S. B. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 306 - Apelação Cível Nº 0050067-19.2021.8.06.0089 (D) – Icapuí. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Repr. Legal: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Nicolas Marie 

Christian Banier. Apelada: Valerie Catherine Marendaz Banier. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 307 - Apelação Cível Nº 0200779-22.2023.8.06.0163 

(D) - São Benedito. Apelante: Vanessa Araújo da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo da instituição 

financeira, bem como dar parcial provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 308 - Apelação Cível Nº 0200617-46.2022.8.06.0071 

(D) – Crato. Apelante: Gabriela de Almeida Mota Almino. Apelado: Enzo Vidal Gomes. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 309 - Apelação Cível Nº 0000996-65.2019.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: Pedro Ferreira da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo da instituição financeira, 

bem como dar parcial provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 310 - Apelação Cível Nº 0201739-67.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. 

Apelante: Ednilda Paixão Teodosio. Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
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do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 311 - Apelação Cível Nº 0200847-

57.2023.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Ana Lúcia Ferreira dos Santos. Apelado: Banco C6 Consignado 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 312 - 

Apelação Cível Nº 0017795-81.2018.8.06.0119 (D) – Maranguape. Apelante: BV Financeira S.A - Credito, 

Financiamento e Investimento. Apelado: Antônio Hugo Araújo de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 313 - Apelação Cível Nº 0051963-

45.2021.8.06.0171 (D) – Tauá. Apelante: Bradesco Promotora - BP Promotora de Vendas Ltda. Apelado: 

Valdemar Gabriel da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 314 - Apelação Cível Nº 0295287-92.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Emanuela Alves 

Morais. Apelado: Natura Cosméticos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 315 - Apelação Cível Nº 0200971-91.2022.8.06.0032 (D) – Amontada. Apte/Apdo: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Raimundo Nonato Felix de Mendonça. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 316 - Apelação Cível Nº 0213748-

36.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Adolescente: P. L. X. G. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 317 - Apelação Cível Nº 0202089-55.2023.8.06.0101 

(D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Maria de Paulo Sousa. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
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Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 318 - 

Apelação Cível Nº 0200376-33.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria de Almeida. Apelado: 

Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 319 - 

Apelação Cível Nº 0204532-51.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento 

e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 320 - 

Apelação Cível Nº 0268346-71.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Harrison Alves Mota. Apelado: 

Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 321 

- Apelação Cível Nº 0200079-07.2022.8.06.0058 (D) – Cariré. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: Pedro 

Chagas de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 322 - 

Apelação Cível Nº 0004593-75.2016.8.06.0129 (D) – Marco. Apelante: Massa Falida do Banco Cruzeiro do 

Sul S/A. Apelada: Maria Suzete da Conceição. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 323 - Apelação Cível Nº 0219871-21.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

F. R. de S. Apelado: S. T. de S. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 324 - Apelação Cível Nº 0292252-27.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Allianz Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
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NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 325 - Apelação Cível Nº 0200140-02.2024.8.06.0120 

(D) – Marco. Apelante: Raimundo Sebastião de Sousa. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 326 - Apelação Cível Nº 0205148-

81.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: Maria Goretti Vinuto. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 327 - Apelação Cível Nº 0201521-40.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. 

Apelante: Maria Nilderlandia Paulino Sampaio. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 328 - 

Apelação Cível Nº 0256298-85.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: João Paulo de Oliveira Lima. 

Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer NÃO do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 329 - Apelação Cível Nº 

0200331-97.2024.8.06.0168 (D) – Solonópole. Acionado: Banco Itaú Consignado S/A. Acionada: Francisca 

Izabel Rodrigues de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

330 - Tutela Antecipada Antecedente Nº 0622999-89.2019.8.06.0000 (D) – Aquiraz. Requerente: Inpar 

Projeto Residencial Condomínio Wellness Resort SPE 42 Ltda - em Recuperação Judicial. Requerido: 

Condominio Wellness Resort Apart-Hotel. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do pleito, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 331 - Agravo Interno Cível 

Nº 0182920-67.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Gabriel Régis Cavalcante Ramos Costa. 
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Repr. Legal: Sâmila Braga Cavalcante. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado".  DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº 0055460-

69.2020.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Processo Nº 0188633-91.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo 

Nº 0178088-59.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0224711-45.2020.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0050596-02.2021.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Processo Nº 0184494-

04.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0187649-05.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0003823-14.2019.8.06.0053/50000 (D) – Camocim. Processo Nº 0200479-

20.2023.8.06.0144/50000 (D) – Pentecoste. Processo Nº 0631586-27.2024.8.06.0000/50000 (D) – Sobral. 

Processo Nº 0112009-30.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0246688-

93.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0626536-20.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0626734-57.2024.8.06.0000/50001 (D) – Sobral. Processo Nº 0627652-61.2024.8.06.0000 (D) 

– Mauriti. Processo Nº 0627652-61.2024.8.06.0000/50000 (D) – Mauriti. Processo Nº 0633935-

03.2024.8.06.0000 (D). Processo Nº 0630494-14.2024.8.06.0000 (D) - Brejo Santo. Processo Nº 0628314-

25.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0629328-44.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 

0626890-45.2024.8.06.0000 (D) -(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0629256-57.2024.8.06.0000 (D) 

– Fortaleza. Processo Nº 0631202-64.2024.8.06.0000 (D) – Beberibe. Processo Nº 0626358-

71.2024.8.06.0000 (D). Processo Nº 0629442-80.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Processo Nº 0632151-88.2024.8.06.0000 (D) – Barbalha. Processo Nº 0629062-57.2024.8.06.0000/50000 

(D) – Fortaleza. Processo Nº 0014683-24.2016.8.06.0136 (D) – Pacajus. Processo Nº 0004779-

28.2016.8.06.0120 (D) – Marco. Processo Nº 0201356-67.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Processo Nº 

0275756-20.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200980-57.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do 

Norte. Processo Nº 0200988-70.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Processo Nº 0050785-

76.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Processo Nº 0213888-07.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0171478-41.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0611312-79.2000.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0247280-69.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200385-

89.2023.8.06.0203 (D) – Ocara. Processo Nº 0201863-09.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo Nº 

0200529-50.2023.8.06.0175 (D) – Trairi. Processo Nº 0276956-62.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo 

Nº 0201246-07.2022.8.06.0043 (D) – Barbalha. Processo Nº 0050511-43.2021.8.06.0092 (D) – 

Independência. Processo Nº 0200474-05.2022.8.06.0056 (D) – Capistrano. Processo Nº 0200051-

53.2024.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Processo Nº 0210269-69.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo 

Nº 0200599-60.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Processo Nº 0183555-48.2018.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0132879-96.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0908643-

86.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0147887-84.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 

0142483-33.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0122171-55.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0032369-77.2011.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 

0111765-04.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0023894-21.2000.8.06.0112 (D) - Juazeiro do 

Norte. Processo Nº 0060632-08.2018.8.06.0199 (D) – Uruoca. Processo Nº 0175019-82.2017.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza. Processo Nº 0047300-52.2016.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Processo Nº 0242689-
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35.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0008605-39.2017.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. 

Processo Nº 0010354-94.2022.8.06.0091 (D) – Iguatu. Processo Nº 0217648-95.2022.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº º 0003248-23.2018.8.06.0091 (D) – Iguatu. Processo Nº 0012812-12.2016.8.06.0086 

(D) – Horizonte. Processo Nº 0008291-62.2015.8.06.0117 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200069-

06.2023.8.06.0097 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0193819-32.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 

0201570-70.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Processo Nº 0005768-19.2019.8.06.0091 (D) – Iguatu. 

Processo Nº 0205951-20.2022.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Processo Nº 0286570-28.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0240223-34.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200169-

97.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Processo Nº 0203936-09.2020.8.06.0001 (D) - Núcleos de 

Justiça 4.0. Processo Nº 0016922-09.2016.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Processo Nº 0050424-

41.2020.8.06.0151 (D) – Quixadá. Processo Nº 0201386-44.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Processo 

Nº 0200298-83.2023.8.06.0058 (D) – Cariré. Processo Nº 0241736-37.2021.8.06.0001 (D) - Núcleos de 

Justiça 4.0. Processo Nº 0203879-04.2022.8.06.0071 (D) – Crato. Processo Nº 0200232-94.2023.8.06.0158 

(D) – Russas. Processo Nº 0205955-80.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0246691-

48.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0169132-54.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 

0182819-64.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0178195-98.2019.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0010677-94.2015.8.06.0075 (D) – Eusébio. Processo Nº 

0273952-85.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0201037-21.2022.8.06.0081 (D) – Granja. 

Processo Nº 0267703-50.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200631-61.2023.8.06.0114 (D) - 

Lavras da Mangabeira. Processo Nº 0200418-38.2023.8.06.0055 (D) – Canindé. Processo Nº 0233422-

34.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0225526-03.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 

0050830-43.2021.8.06.0049 (D) – Beberibe. Processo Nº 0289156-38.2021.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0289156-38.2021.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0094959-

06.2009.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200668-47.2023.8.06.0160/50000 (D) - Santa 

Quitéria. Processo Nº 0125726-80.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0102952-

85.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0105300-39.2015.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. 

Processo Nº 0225153-11.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0052542-13.2021.8.06.0035 (D) – 

Aracati. Processo Nº 0012488-59.2012.8.06.0119 (D) – Maranguape. Processo Nº 0205697-

70.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0201197-42.2023.8.06.0071 (D) – Crato. Processo Nº 

0290963-59.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0202547-81.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0283197-52.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200595-12.2023.8.06.0084 (D) - 

Guaraciaba do Norte. Processo Nº 0014008-95.2000.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Processo Nº 

0200077-85.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Processo Nº 0050502-87.2020.8.06.0166 (D) - Senador 

Pompeu. Processo Nº 0050407-80.2020.8.06.0126 (D) – Mombaça. Processo Nº 0257775-

12.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0129635-67.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. DIVERSOS: 

II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – Processo Nº 0050045-57.2020.8.06.0036 (D) – Aracoiaba. 

Processo Nº 0200836-27.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Processo Nº 0200239-

64.2023.8.06.0036 (D) – Aracoiaba. Processo Nº 0115209-16.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 

0183030-03.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0625289-

04.2024.8.06.0000 (D) – Cedro. Processo Nº 0626657-48.2024.8.06.0000 (D). Processo Nº 0257855-

05.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0004141-96.2016.8.06.0054 (D) 

- Campos Sales. Processo Nº 0627736-67.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. TÉRMINO DOS 
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TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, Marina 

Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 17 (dezessete) de setembro de 2024. 

Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito 

Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado 

do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

 

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE 

 

Procurador de Justiça 

ÂNGELA MARIA GÓIS DO AMARAL ALBUQUERQUE 

 

 

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA 

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado 


